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DECRETO n° 6091/2024 
DATA: 11/12/2024 

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de 
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, prevista na Lei Federal n°. 14.133 de 1° de 
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, 
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 27/03/2023, 
combinado com o Decreto n° 5732/2024, de 
14/03/2024, para a modalidade de Concorrência e 
dispensa e dá outras providências. 

 

Ass. Responsável 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica 	estendida a competência da 
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista 
na Lei Federal n°. 14.133 de 1° de abril de 2021, no município de Três Barras 
do Paraná, nomeada pelo Decreto n° 5306/2023 de 27/03/2023, combinado 
com o Decreto n° 5732/2024, de 14/03/2024, para a modalidade de 
Concorrência e Dispensa. 

Art. 2°. A Comissão de Contratação, Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal n°. 14.133 de 1° de 
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de 
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos: 
1-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81; 
II- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30 
III — Carlos Sniezko CPF n° 925.xxx.xxx-68; 
IV — Karine Fernanda Skorupa CPF n° 089.xxx.xxx-76 (suplente) 
V- Fabiane Zancanaro CPF n° 060.xxx.xxx-60 (suplente) 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025. 

Gabinete do 	feito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 11 de dezembro de 2024. 

GERSO FRANC S O GUSSO 
Prefeito Municipal 
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